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PROCESSO N": 88324712018
LÉGADO NO 2043/18
PREGÂo ELETRôNtco: 054/zo1 I
CONTRATO: N" 17í12018

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE O
cENrRo ESTADUAL DE EDUcAÇÃo reclotóotca
,,PAULA SOUZA'' - CEETEPS, E
meruno - cnÁrtca e turoRuÁTtcA LTDA-E.p.p.
E TENDO PoR oBJETo A AQUISIçÃo DE MATERIAL
oe escnttónto,

o CENTRo ESTADUAL oe eoucaçÃO TEGNOLOG|CA "PAULA SOUZA", inscrìra no CNpJ
no 62.823.2571000í-09, conr sede a Rua dos Andredas, '140, Santa lfigênìa - São Paulo - SP,
doravante designado (a) "CONTRATANTE", neste ato representada pelo seu Vicê-Dirêtôí
Superinter'Ìdente, o Professor Luiz Antonio Tozi, RG. n0 18.851.566-1 e n" CPF. 098.559.828-00,
no uso da competência conferida pelo Decreto-Lei Estadual no 233, de 28 de abril de '1970, e
MENNO GRÁFtCl e lltroRrrlÁrtcA LTDA EPP, inscrita no GNPJ sob n"47.699.350/OOOl -5í,
com sede RUA DOM JOSÉ MAURICIO N0 76 - CARANotRu, sÃo PAULO - sP. a seguir
denominada 'CONTRATADA", nêslê ato representada pelo Senho(a) BRENO GODINHO
SANTIN, portador do RG no 27.047491-2 e CPF n" 262.320.478-00 em íace da adjudicação
efetuada no Pregão Eletrônico indicado em epígraíe, celebram o presente TERMO DE
CONTRATO, sujeitando-se às disposições previstas na Lei Federel n'10.52012002, no Decreto
Esladual n' 49.72212005 e pelo regulamerrto anexo à Resolução CC-27, de 25 de Ìnaio de 2006,
aplicando-se, subsid ÌaíiaÌnente, no que couberem, as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993,
do Decreto Estadual n" 47.29712002, do regulamento anexo à Resolução CEGP-I0, de 19 de
novembro de 2002, e domais normas rêgulamenlares aplicáveis à espécie, mediante as
seguintes cláusulas e condições que reciprocamenle outorgam e aceitem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

Constitui objeto do presetìte ìnstrumento a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EScRlToRlO,
conforrne detalhâmento e especiÍicações lécnicas conslarìtes do Termo de Referêrrcia, da
proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do procêsso adminislralivo em
eplgrafo.

cLÁusuLA sEquNpA.:_p.gs pRAzos. DAs coNDtcÓEs E Do LocAL DE ENTREGA pos
BENS

PARÁGRAFO PRIMEIRO

Os berìs deveráo ser entregues em 30 (trinta) dias corridos, cônlados da dale da assirratura do
conlrato pela contralada.
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PARÁGRAFO SEGUNDO

A entrega dos produtos objeto deste conlralo deve ser feita na FATEC SÃO PAULO - PRAçA
coRoNEL FERNANDO pRESTES, 30 - BOM RETTRO - CEp 01124-060 - TEL./FAX (í í ) 3322-
2215 (SAAy3322-2202 (DIRETORIA), de segunda a sexta-feira das 8:00 às 12:00 e das 13:00
à í 7:00 horas.

PARÁGRAFO TERCEIRO

Correráo por conta da contratada todas as despesas de embaÌagem, segLrros, transporte,
tributos, encargos trabalhislas e prevìdenciários, decorrenles da entrega e da própria aquisìção
dos produtos.

PARÁGRAFO QUARTO

Os equipamentos deverão ser entregues acompanhados de um manual operacional e um
manual lécnico, redigidos em português.

PARÁGRAFO QUINTO

Duíant@ o perlodo de garantie deverão seí substltuídes, sêm nenhum ônus paÍâ o
CONTRATANTE, peças ou partes defeìtuosas, salvo quando o defeito for provocado por uso
indevido do produto, devidamente comprovado.

CLÁUSULA TERGEIRA - DAS OBRIGAÇOCS OA CONTRATADA

A CONTRATADA, além das obrigações constantes do , que constitui ANEXO I do Edital indicado
no preâmbulo, e daquelas estabelecidas em lêi, em ospecial as definidas nos diplomes federel e
estadual sobre licitações. cabe:

| - Zeld pela íiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais ê
humanos necessários;

ll - Designar o responsável pelo acompanhamento da execução das atividades e pelos contatos
cÔm ô CONTRATANTE:

Ill - Responder pelos ênceÍgos lrâbalhistas, previdenciários, íiscais, comerciais e lrlbutários,
resultanles da execuçáo deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei Federal n'8.666/1993;

lV - lManter, durante toda a execuçáo do conlrato, em compatibilidade com as obÍigações
assunridas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação indicada no
preâmbulo deste termo;

V - Dar ciência imediata e por escrito ao CONTRATANTE de qualquer anormalidede que verificar
ne exêcuÇão do conlrâto;

Vl - Prestar âo CONTRATANTE, por escrito, os esclarecimentos solicitados e alender
prontarnente as reclarnações sobre a execução do conlratol
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Vll - responder por quaisquer danos, perdas ou prejr.rlzos câusados diretamenle ao
CONTRATANTE ou a lerceiros decorrenles da execuÇáo do contrato;

Vlll - responder, civil e criminalrnente, por todos os danos que vier a causar direla ou
indiretamenle. eo CONTRATANTE ou a terceiros.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A CONTRATADA não poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que seja,
tampouco aceitar ou se compromêtêr â acêiler dê quem quer que seja, por conta própria ou por
inlenrédio de outrern, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens Íinanceiras ou
benefícios de qualquer espécie relacionados de forma direta ou indireta ao objeto deste conlrato,
o que deve ser observado, ainda, pelos seus prepostos, colaboredores e eventuais
subcônlratados, caso permitida a subcontratação.

PARÁGRAFO SEGUNOO

Em atendirnento à Lei Federal no 12.84612013 e ao Decreto Éstadual no 6oj0612014, a
CONTRATADA se compromete a ôonduzir os seus negócios de forma a coibir fraudes, corrupção
e quaisquer outros atos lesivos à Administração Pública, nacional ou estíangeirâ, ebslendo-se
dê prátlcas como as seguinles,

l- Pronìeter, oferecer ou dar, direta ou indiretamente
público, ou a terceira pessoe a ele relacionada;

vantagem indevida a agente

ll- Com provadamente, financiar, cuslêeÍ, patrocinar ou de qualquer modo subvenclonar
a prátìca dos alos ilícitos previstos em Lei;

lll - cornprovadamente, utilizar-se de interposta pessoe flsica ou jurldice para ocullar ou
dissimular seus reais inleresses ou a identidade dos beneficiários dos atos praticados;

lV - No tocante a licitações e contratos:

a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expedienle, o
caráter competitivo de procodimento Iicitetório público;

b) impêdiÍ, perturbar ou Íreudâr a realizaçáo de qualquer ato de procedirnento
licitatório público;

c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraLrde ou oíerecimento de
vantageÌn de qualquer lipo;

d) íraudar liciteção públicâ ou conlralo dela decorrente;

e) criaÍ, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para parlicipar de licitação
pública ou celebrar conlrato administrativol

0 obter vantagem ou berrefício indevido, de modo íraudulento, de nrodificaçÕes ou
prorrogações de conlratos celebrados com a administração pública, sem
autorizaÇão em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos respoctivos
instrumentos conlratuaisr ôu
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g) rnanipular ou fraudaí o equilÍbrio econônìicô-finenceiro dos contralos celebrados
com e administração pública;

V - DiÍicullar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes
públicos, orJ intervir em sua alueção, inclusive no âmbito das agências reguladoras e
dos órgãos de fiscalizaçáo do sisterna financeiro nacional.

PARÁGRAFO TERCEIRO

O descutnpritnento das obrigaçÕes previstes nos ParágrâÍos Primeiro e Segundo desla Cláusula
Terceira poderá submeter a CONTRATADA à rescisâo unileteral do contreto, a crilério da
CONTRATANTE, sem prejuízo da apliceÇão des sançôes penais e administrativas cabÍveis e,
tambem, da inslauração do processo adrninistrativo de responsabilização de que lratam a Lei
Fedoral no 12.84612013 e o Decreto Estadual n" 60.106/2014.

cLÁusuLA qUARTA - DAs oBRTGAÇoES po qoNTRATANTE

Ao CONTRATANTÊ cabe:

l- lndicar formalmente o servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execuÇão
do ajuste e, ainda, pelos contatos com a CON'Ì'RATADA;

ll - Fornecer à CONTRATADA todos os dados e ÌnÍoímações necessários à execução do objeto
do contralo;

lll - efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste ajuste;

CLÁUSULA QUINTA - DA FISCALIzAÇÃo Do coNTRATo

O CONTRATANTE exeÍcerá a fiscelizâção conlratual por intermédio do gestor do conlrato, de
modo a assegurar o efetivo cumprimento das obrigaçÕes ajusladas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO

A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesrno
perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contraledo,
inexistindo, em qualquer hipótese, coríesponsabilidedê por pârle do CONTRATANTE.

PARAGRAFO SEGUNDO

/\ ausêr'Ìcia de comunicação, por parte do CONTRATANTE, referente a irregularidades ou falhas,
não exime a CONTRATADA do regular cunrprimento das obrigações previstas neste contrato e
no ANEXO I do Edital.
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CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTo oo oBJETo

O objeto, será recebido provisoriamentê em até 05 (cinco) dias úteis, contados da date da
enlrega dos bens, acompanhado da respective nota íiscal/fatura.

PARAGRAFO PRIMEIRO

Por ocasiáo da entrege, a CONTRATAOA deverá colher no comprovante respectivo a daie, o
nome, o cargo, a assinatura e o número do Registro Gerel (RG), emilido pela Secretarìa de
Segurança Pública, ou documento equivalente, do servldor do CONTRATANTË responsável pelo
recebimento,

PARAGRAFO SEGUNDO

Constatadas irregularidades no objeto conlrâtual, o CONTRATANTE poderá:

l. Se disser respeito à êspecificaÇão, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua
substiluição ou rescindindo a contrataçáo, sem prejulzo das pênâlidades cabíveis. Na hipótese
de substituição, e CONTRATADA deverá fazê-la etn conformidade com e indicação do
CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado;

ll. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, dêlernìinar sua complementaçáo
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. Na hipótese dê
complemenlação, a CONTRATADA deverá fazê-le em conformidade com a indicação do
CONTRATANTE, no pÊzo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito,
manlido o preço inicialmente contratado.

PARAGRAFO TERCEIRO

O recebimento do objeto dar-se-á deíinitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após o
recebimento provisório, uma vez verificado o atenditnento integral de quantidade e das
especificaçóes conlraladas, medienle "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", íirmedô
pelo servidor responsável.

cLÁUSULA SÉTIMA - Do PREcoS

A CONTRATADA obÍiga-se e fornecer o objelo desle contrato pelo preço de Rg 1 ,60 (Um reat e
sessente centavos), perfazendo o total de R$ 800,00 (Oitocentos Íeais), mediante os seguintes
valoroe unitários:

ESPECIFICAçAO DO OBJEÌO UND.
QUANT

PREçO
UNIT.

APAGADCJR I.)I. QUADRO E LOUSAj

P/QUADRO BRANCO, DE PLASTICO,

18 X 6 X ZCM
500 R$

1,60

PREçO
TOTAL

R$
800,00

ÍT

UNIDADE
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paRÁcRaro PRtMEtRo

Nos preços acima estáo incluídos, alérn do lucro, todas as despêsas e custos diretos e indiretos
relacionados ao fornecimento, taìs como tributos, rerÌìuneraçóes, despesas Íinencêiras e
quaisquer oulías necessárias ao cumprimenlo do objeto desla licitação, inclusive gaslos cotn
transporte,

PARÁGRAFO SEGUNDO

Caso a CONTRATADA seja optanle pelo Simplês Nacionâl ê, por causa superveniente à
contralação, perca as condições de enquadrarnento como micíoêmpresâ ou empresa de
pequeno porte ou, ainda, torne-se impedida de beneÍiciar-se desse reginre tributário diferenciado
por incorrer em alguma das vedações previstas na Lei Complementar FedeÍel no 12312006, 

^âopoderá deixar de cumprir as obrigações avetrçadas perante a Administraçáo, tampouco requeíor
o reequilíbrio econômico-financeiro, com base na alegação de que a sua proposla levou em
consideração as vantagens daquele regime tributário diferenciado.

PARAGRAFO TERCEIRO

Os preços conlratados permaneceráo fixos e irreajustáveis.

c_LâusuLA orrAvA - Dos REcuRsos oRcAMENTÁR|os

No presente exercício as despesas decorrerrtes desta contratação iráo onerar o crêdito
orçaÌnentário desta Autarquia, UGE 102401, PROGRAMA DE TRABALIIO: 12 364 í039 5290
0000, FONTE DE RECURSO: 001 00í 00í , NATUREZA DE DESPÊSA: 33 90 39 41.

CLÁUSULA NONA - DOS PAGAMENTOS

Os pagamentos seÍão efetuados em 30 (trinta) dias, contados da apresenteção de câda notâ
fiscal/fatura no protocolo da (sì unidadg Ísl relaciorradas no Termo de Referência ANEXO l,
à vista do respectivo "Termo de Recebimento Definitivo" ou "Recibo", em confonnidade com a
Cláusula Sexle dêste insirumenlo.

PARAGRAFO PRIMEIRO

As nolâs fiscais/faluras que apresentarem incorreções seráo devolvidas à contratada e seu
vencimenlo ocorrerá em 30 (trinta) dias, após a date de sue eprêsentação válida,

PARAGRAFO SÊGUNDO

Constitui condição para a realização dos pagamênlos a inexistência de registros em norne da
contretadâ no "Cadaslro lnformativo dos Creditos não Quitados de Órgãos e Entidades do Estado
de São Paulo - CADIN ESTADUAL", o qual deverá ser consultado por ocasião da realizaçáo de
cada pagamento. O cumprimento desta condição poderá se dar pela comprovaçâo, pela
contratada, de que os registros estão suspcnsos, nos teÍmos do ertigo 8" da Lei Esladual no
12.799t2008.
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PARAGRAFO TERCEIRO

Os pagamentos seráo feilos medianie crédito abeno em conta coÍrente em nome da contÍatede
no Banco do Brâsil S/A

PARAGRAFO QUARTO

Havendo atraso nos pagamentos, incidirá correção monelária sobre o valor devido na íorma da
legislação aplicável, bem como luros moratórios, a 'azâo dê 0,S% (meio por cento) ao mês,
calculados "píó-reta lempore", etn relação ao etíeso verificado.

PARÁGRAFO OUINTO

nomê dô
_ RUA

208-000 - IN
ADUAL ISENT dê

deverá constar:

- no do contrato:
- no nota de empenho:
- no do processo: e
- identificacão da Unidade.

q!ÁusulA oÉctMA - DA ALTERAçÃo pA QUANTIDADE po gBJEro coNTRATApo

A CONTRATADA íica obrigâda a aceitar, r'ìas mesmas condições contratadas, os acíéscinìos ou
supressões que se íizerem necessáíios no objeto, a critério exclusivo do CONTRATANTE, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atuelizado do contralo.

PARÁGRAFO ÚNIco

Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de prévio termo aditivo ao
presentê inslrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal n" 8.666/1993,

cLÁUSULA DEcIMA PRIMEIRA _ DA REscIsÃo

O contrato poderá ser rescindido, ne forma, cotr as consequèncias e pelos motivos pÍevislos
nos aítigos 77 e80 e 86 a 88, da Lei Federal n0 8.666/1993.

PARÁGRAFO ÚNICO

A CONTRATÂDA reconhece desde já os direitos do CONTRATANTE nos casos de rescisão
administrâliva, prevista no artigo 79 da Lei Federal n" 8,666/í993.

'-v/ l--
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cLÁusuLA DÉctMA SEGUNDA - DAs sANÇÕEs PARA o cAso pE tNAD|MPLEMENTo

A CONTRATADA íicârá impedida de licitar e contreter com a Administração direta e indiretâ do
Estedô de São Paulo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se vior a pÍâticar quaisquer atos
previstos no ârligo 7" da Lei Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, sem prejuízo da
responsabilidade civil ou criminal, quando couber.

PARAGRAFO PRIMEIRO

A sanção de que trata o capul deste Cláusula poderá ser aplicada junlamente com as multas
previstes na Resolução cuja cópia constitui ANEXO lV do Edital indicado no preâmbulo deste
instrumenlo, garantido o exêrcÍcio de prévia e ample defêsa, e deverá ser registrada no
CAUFESP, no "Sistema Eletrônico de Apliceção e Registro de SanÇÕes Admtnislralivas - e-
SançÕes", no endereço www.esancoes,sp.gov.bÍ, e tembém no "Cadastro Nacional de Empresas
lnidôneas e Suspensas - CElS", no endereÇo htlp://wvwv. portaltransperencia.gov. br/ceis.

PARÁGRAFO SEGUNDO

As sanções são aulÕnomes e a aplicação de uma não exclui e de oulra.

PARÁGRAFO TERCEIRo

O CONTRATANTE reserva-se no direito de descontar das faturas os valores correspondenles
às multas que eventualtnente íorem aplicadas por descurnprimento dê cláusulas conlratuais, ou,
quarrdo for o caso, êfetuará a cobrança judicialmentê.

PARÁGRAFO QUARTO

A prática de atos que atênlêm conlra o patrirnônio público nacional ou estrangeiro, contra
princípios da administração pública, ou que de qualquer forma venham e constiluir fraude ou
corrupção, dLrrante a liôiteção ou ao longo da execução do contrato, será objeto de instauração
de processo administrativo de responsâbilização nos lermos da Lei Federal n. 12.846/ 20í 3 e do
Decreto Estadual n0 60.106/2014, sem prejuÍzo da epliceção das sançóes adrninistratjvas
previslâs nos artigos 87 e 88 da Lei Fêderel n" 8.666/1993, e no ertigo Zo dâ Lei Federal no
10.520t2002.

cLÁusULA DEcIMA TERCEIRA. DA GARANTIA oE ExEcUÇÃo GoNTRATUAL

Não será exigida a apresentação de garanlia para a contrataçâo que conslitui objeto do presente
inslrumênto

CLÁUSULA DÉcIMA aUARTA - .DIsPosIcoES FINAIS

Fica ajustado, ainda, que:

a. o Edilal mencionado no preâmbulo e seus atìexos.

rìLièì dor; Andr-cjaÍ, Í40. s rìriì ,r,nu,Ï;olò1ïi#*,-u,,,, j'l-o 
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b, a proposta apresentada pela CONTRATADA:

ll. Aplicarn-se às omissÕes dêste contíeto âs dispôsições nonrativas indicadas no
prêâmbulo deste Têrnìo de Contrato e demais disposições regulamentares pertinentes.

lll. Para dirimir quaisquer questões decorrenles deste Termo de Contrato, não rêsolvidâs nâ
osíera administretìva, será compêtênte o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paulo.

E assim, por estarem as partesjuslas e contratadas, foi lavrado o presenle inslrurnento 02 (duas)
vias de igual teor e forma que, lido e achado conforme pela CONTRATADA e pela
CONTRATANTE, vai porelas assinado para que produza todos os eíeitos de Direito, ne presenÇe
das testemunhes âbâix0 identificadas,

São Paulo,,)a de (/,r,Viìrn

GODINHO SANTIN
Diretor comercial

hr. ,, de 2018

LUIZ ANTO fozt
Gestor

TESTEMU NHAS

t,::*o*s.^*#*,'
trtome:'-'']to xz- À,., À. Q. "rf,: teL>
RG: qì oÍ1â ?ì), .",

Nome:
RG: rr r, ,.'

,.locó Ü. ï'iceu*e
'l'ó cnioo
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nesoluçÃo REFERENTE A eENALTDADES

nesoluçÃo sDEcTl N' 12,oE 2g-3-2014.

DispÕe sobre a apliceção da penalidade dê multa previsla nas Leis federais n" 8,666, de 21 de
junho de'Í993 e n" 10.520, de 17de julhode2002, ena Lei esladual n0 6.544, de 22 de novêmbro
de 1989, no àmbito da Sêcrelaria dê Desenvolvimento Ecorrômico, CÍêncìa, Tecnologia e
lnovação.

o SECRETÁRIo DE DESENVoLVTMENTo ECoNoMrco, crÊrucrR, TEcNoLoctA E
INOVAçÃO, com fundarnento no disposto no artigo 30 do Decreto no 31.138, de 09 dê jeneiro de
1990, RÊSOLVE:

Art. 1". Ne aplicação das mullas previstas nos artigos 79, 80 e 81, inciso ll, da Lei Estadual n0
6,544, de 22, de novembro de 1989, nos artigos 86 e 87, inciso ll, da Lei Fedêrel no 8.666, de
21, de junho de 1993, e no artigo 7" da Lei Federal nn 10,520, de 17, de julho de 2002, serão
observadas as disposiçÕes desta Resolução.

Art. 20. A recusa injustificeda do adjudicalário enr assinar o contrato, aceitar ou retìrar o
instrunrento equivalente dentro do prazo estabelecido pela Administração, ceteclerize o
descumprimento totâl dâ obíigâção assumida, sujeilando-o à aplicação de tnulta, na forma
estabelecìda no artigo 5" desta Resoluçáo.

Art, 3". O atraso injusÌificado na execução do objeto do contrato sujeitará o contrâtado à multa
de môrâ, observado o seguinle;

| - em se lralando de compras ou de prestaçáo de serviços não contlnuos:

a) para atrasos de até 30 (trinta) dias: rnulta de 0,2% (dois dócimos por cento) por die de atreso,
calculados sobre o velor global do conlreto;

b) peía atÍasos superiores a 30 (trinte) diâs: multa de 0,4% (quatro décimos por cento) por dia
de alraso, calculados sobre o valor global do contrato;

ll - em se tratando de execução de obras ou de serviços de engenharia:

a) para cor'ìtratos com valor de até R$ 100.000,00 (cern mil íeais): multa de 0,2% (dois décimos
por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor da parcela da obrigação contratual não
cumprida;

b) para contratos com valor de R$ 100.000,01 (cem mil reeis ê um cenlavo) até R$ 500.000,00
(quinhenlos mil reais): multa de 0,3% (três decimos por cerlto) por dia de atraso, calculados sobre
o valor da obrigação conlratual não cumprida; e

c) para contíatos com veloÍ de igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e urn
centavo): multa de 0,4% (quako décimos por cento) por dia de atraso, calculados sobre o valor
diário do conlrato;

lll - ern se tratando de serviços contlnuos: multâ de 30% (trinta por cenlo) por dia def )
inexecução, calculados sobre o valor diário do contrato, ,ì{ f-

www. cps. sl).gov.llr L.
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S1o O valor dâs multas prêvlstas neste arligo não poderá exceder a 25% (vinte e cinco por
cenlo) do saldo financeiro ainda não realizedo do conlrato.

52" A multa pelo atraso injustiíicado ne exêcuÇão do objeto do contrato será calculada a partir
do píimêiÍo dia úlil seguinte àquele em que a obrigaçáo avençada deveria ler sido cumprida,

Arl.4", A inexecução parcial do contrato sujeilará o contÍetado à multa de mora, observado o
seguinte:

| - em se trâlendo de compras ou de prestação de serviços não contlnuos: mulla de 10% (dez
por cento) incidente sobÍe o veloÍ dâ pârcela não cumprìda do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contlnuos:

a) para contratos com valor dê âlé R$ 100.000,00 (cern mil reais): multa de 30% (trinte por cênto)
incidente sobre o valor da parcela não cumpridâ do conlrato;

b) para contratos corn valor de R$ 100.000,01 (cem mil reais e um centavo) ate R$ 500.000,00
(quinhentos mil reais), multa de 20% (vinte por cento) incidente sobre ô velor da parcela não
cumprida do contrato:

c) para contÍatos com valor igual ou superior a R$ 500,000,01 (quinhentos mil reeis e um
centavo): multa de 10o/o (dez por cento) incidenle sobre o valor da parcela não cumprida do
contrato;

lll- êm setralando de serviços contÍìuos: multa de 20% (vinte porcenlo) pordia de inexecução,
calculados sobre o veloí diário do conlrato.

Art.50. A inexecução totel do conlrelo sujeitará o contralado à rnulta de mora, obseívado o
seguinte:

l- em se lratando de compras ou de prestação de s@rviços contÍnuos ou não; multa de 20%
(vinte por cênto) incidente sobre o valor global do contrato;

ll- em se tratando de execução de obras ou serviços de engenharia ou de serviços contínuos:

a) para contralos com valor dê eté Rg 100.000,00 (cern mil reais); rnulta de 20% (vinte por cento)
incidente sobre o valor global do contíato;

b) para conlratos com valor de R$ 100.000,01 (ccm mil reeis ê um centavo) ate R$ 500,000,00
(quinhenlos mil reais): multa de 15% (quinze por cento) incidente sobre o valor globâl do contrato;

c) para conlrâtos com valor igual ou superior a R$ 500.000,01 (quinhentos mil reais e um ,)
centavo). multa de 10o/o (dez por cento) incidente sobrê o valor global do contrato. - f
Art. 6". Configurada a ocorrência de hipótese ensêjadora de aplioação da penalidade de multa,
o adjudicatáíio ou o conlratado será notificado para, querendo, apresenlar deíesa prévia no prazo
de 5 (cinco) dias úteis, contados do primeiro die subsequenle à data da sua rrotificaçáo,

www,cos.srJ, crov.br
Rua clos 
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$1" Recebida a defesa, a autoridade competente deverá sê manifeslar motivadamente sobre o
âcolhimênlo ou rejeição das razões apresentadas, concluindo pela aplicação ou não da
penalidade, dando ciência inequlvoce ao adjudicatário ou conlratado,

S20 A decisão que dispuser sobre a aplicação da multa será publicada no Diário Oficial do Êstado
e deverá conter o respeclivo valor, o prazo para seu pagemento ê a dala a parlir da qual o valor
da multa sofrerá correção monetária.

S3., O edjudicatário ou o conlratado será notìficado da decisão, de qual caberá Íecurso a seÍ
apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data do recebimenÌo da notificação.

54" A decisão do recurso será publicada no Diário Oficial do Estado, sem prejuízo da notiÍicâção
do adjudìcatárìo ou contralado.

Art.70. Ao término do regular processo edmlnistrâtivo, garanlidos o contraditório e a ampla
dêÍêse, e multa aplicada será desconlada da garantia do respectivo contratado.

$1" Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia píestede, âlém da perda desta, o
contratado responderá por sue complemenlação, mediante descontos nos pagamentos
eventualmerìte devidos pela Administração atê sue total quiteÇão.

$2" lnexistindo pagamentos a ser@m realizados, o contretâdo recolherá o valor ao cofre público
estadual, nâ forma prevista na legislação ern vigor.

$3" Decorrido o prazo eslabelecido sem o pagamento da multa aplicade seÍão adoladas as
providências pertinentes voltedes â sua cobrançâ judicial.

Art. 80. As mullas de que trala esla Resolução serão aplicadas sem prejuízo da cominação des
demais sanções administrativas previstas na Lei Federel n" 8.666, de 1993, na Lei Federal n0
10.520, de 2OO2 e ãà Lêi Estadual 6.544, de 1989.

Art. 9". Os editais de licitação deverão fazer menção expressa às normas estabelecidas nêsla
Resolução, cujo texto deverá integrar os respectivos editeis ê contralos, na íorma de anexo.

Art. 10. As disposiçóes desta Resol ção eplicem-se tembém às contralações resultantes de
procedimenlos de dispensa ou de inexigibilidade de licitaçáo,

Art. 11. Estâ Resolução entrará em vigor na data da sua publicação, ficando revôgâda a
ResoluÇão SCTDE -1 , de 22 de feveÍeiro de 1 994.

( " ) Republicada porter saldo, no DOE , de 29-03-2014, Seção l, páginas, 116 e 117, corn
incorreções no original,

-fLDesenvolvimonto Econômico, Cièncla, Tecnologia e lnovação
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